
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2022

Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 67/2009, conforme 

especifica.

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Os artigos 14º e 6º passam a ter a seguinte redação:

Art.14(...) 

Parágrafo único. “O processamento da evolução funcional ocorrerá dentro dos 

limites do orçamento anual destinado a progressões e tomará como base a apuração 

realizada no quadrimestre que antecede os efeitos financeiros da evolução funcional.”

Art. 6º O artigo 24 da Lei Complementar Municipal nº 67/2009 passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“ Art. 24. Fica assegurada a participação de quatro membros da Guarda Civil 

Municipal, um representante de cada nível, na Comissão de Gestão de Carreiras com 

direito a voto indicado pelo Comandante da Guarda Civil Municipal”. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 11 de novembro de 2022

Eliel Miranda
- Vereador -
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Trata-se de projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito 

Municipal, a qual altera a Lei Municipal nº 67/2009.

Sendo assim, é necessário o aprimoramento do texto, a fim de não 

deixar dúvidas acerca do seu sentido e alcance.

Tal aprimoramento visa adequar a realidade do agente da Guarda Civil 

Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. 

Ante o exposto, submetemos à análise dos nobres Vereadores desta 

egrégia Casa a presente emenda ao Projeto de Lei Complementar, esperando que o 

mesmo seja discutido e aprimorado de forma a alcançar os objetivos constantes da 

propositura.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 11 de novembro de 2022

Eliel Miranda
- Vereador -

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

62
35

/2
02

2 
16

/1
1/

20
22

 1
0:

55
 -

 C
H

A
V

E
: 0

3Y
9-

B
H

8G
-8

D
33

-Z
6G

3



       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

3

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de novembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=03Y9BH8G8D33Z6G3, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 03Y9-BH8G-8D33-Z6G3
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=03Y9BH8G8D33Z6G3,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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